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Processo nº: 1451/2021 - Pregão Eletrônico nº: 013/2021 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de 

operação, manutenção, administração e sustentação de Infraestrutura de 

Tecnologia da Informação na Secretaria Municipal de Educação, englobando todos 

os seus Órgãos e no Polo Universitário de Apoio Presencial Cora Coralina 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Em resposta à indagação realizada pela empresa DSS TECNOLOGIA, 

informamos que à Administração Pública Municipal segue o entendimento consolidado 

pelo Tribunal de Contas da União, vejamos: 

 

[...]1.5.1. dar ciência à Superintendência Regional do DNIT no Estado do Espírito 

Santo que, em suas licitações, é possível a participação de empresa em recuperação 

judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, 

que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93.(Acórdão 08271/2011 – TCU – 

Segunda Turma). 

 

Ademais, nesse mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Contas dos 

Municípios Goianos, vejamos: 

 

DENÚNCIA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 1 – EXISTÊNCIA DE 

CLÁUSULA RESTRITIVA. VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 2 – AUSÊNCIA DE 

DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO. 3 – EDITAL RETIFICADO. MEDIDA 

CAUTELAR REVOGADA. PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. A cláusula que 

veda a participação de empresas em processo de recuperação judicial restringe o 

caráter competitivo da licitação, devendo ser permitido que tais empresas demonstrem 

sua viabilidade econômica. 

 

Assim, no presente certame será admitida a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que a mesma apresente certidão emitida pela instância judicial 

competente que certifique que a mesma está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório. 

Alexânia, 22 de abril de 2021. 

 

KELLY CRISTINA MOREIRA DE MELO SANTOS 

Pregoeira 
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